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MOÇÃO 	/2013 

REQUEIRO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignada em Ata uma MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES, ao "Jornal Votura" pelos 30 (trinta) anos de atividades 

jornalísticas prestadas em prol da população do Município. 

JUSTIFICATIVA 

ri 

Na data de 11 de novembro de 2013, o "Jornal Votura", do Grupo de Jornalismo 

RVC, completou 30 (trinta) anos de existência e atividades no Município de :1 

Indaiatuba, sempre buscando oferecer à população as mais honestas informações 

sobre os mais variados assuntos. 	 c:21 

A importância da imprensa é tamanha que o filósofo austríaco Karl Popper (1902- e, 
1994) chegou a afirmar ser ela o "quarto poder" de um Estado, na medida em que 1:1j 

pode investigar e divulgar as atividades dos três poderes anteriormente constituídos, 

quais sejam o Executivo, o Legislativo e o Judiciário. 

Hodiernamente, numa sociedade em que o escritor Aldous Huxley (1894-1963) já 

denominara de "admirável mundo novo", tendo, inclusive, concedido tal título à sua 

obra-prima, a quantidade de informações e a velocidade com que elas são 

transmitidas são impressionantes e dignas de admiração. 

No entanto, não são poucos os veículos de comunicação que, ignorando a 

seriedade e importância de tal atividade, desprezam a busca pela verdade dos fatos 

ou, pior ainda, banalizam a atividade jornalística. 

O "Jornal Votura", completando 30 (trinta) anos de atividades jornalísticas é prova 

irrefutável e exemplo a ser seguido, não apenas pelo conteúdo das informações 

transmitidas, mas, sobretudo, pela honestidade e independência com que as faz. 
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Ademais, cumpre ressaltar a relevância da imprensa num Estado Democrático de 

Direito. Não é demais lembrar que, há poucas décadas, a liberdade de expressão 

era controlada rigidamente, não sendo raros os casos de jornalistas perseguidos e 

punidos pelo Regime Militar que governou o Brasil de 1964 a 1985. 

Atualmente, a sociedade brasileira, livre do autoritarismo, pode contar com uma 

meios de comunicação imparciais e comprometidos com a propagação da verdade. 

Por essa razão, parabenizamos a toda a equipe pertencente ao "Jornal Votura" pelo 

brilhante trabalho que realiza em nosso Município, o que é para todos motivo de 

orgulho, valendo, nessa ocasião, transcrever as sábias palavras do Presidente 

norte-americano Thomas Jefferson (1743-1826), quando disse "não haver 

democracia sem liberdade de imprensa". 

Desta forma conto com a aprovação e reconhecimento dos meus pares. 

Do deliberado, dê-se ciência à instituição homenageada. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 13 de novembro de 2013. 

Luiz 	Cebolinha" Pereira 

Vereador 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do RI, aos  c2d..  /  JL /  J 3 , sob n° 
3020/1-,  , e Processo n°  /-5D-7/3,  com  D5 	folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DJ7 SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	0.2cy(//ci0/)  

DIRETORA L E SECRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem como o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2° do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	', il/ Giio0 	. 

LUIZ ALB 	EREIRA 
P ídente 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	2 70/// -̀/ 

DEPARTAME SECRETARIA. 



Atenciosame 

AL ERTO 
residente 

REIRA L 
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lndaiatuba, aos 27 de novembro de 2013. 
Ofício GP/SEC n° 584/13 

limo. Sr. 
EVANDRO MAGNUSSON FILHO 
JORNAL VOTURA DE INDAIATUBA 

Encaminho cópia da Moção n° 326/13 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira, 

aprovada em sessão ordinária realizada aos 25 de novembro do corrente. 

Cd(s-lt.c,  
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  (3 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  L 	/  11 	. 

José Leandr. Aelecido dos Santos 
Assistente •e 15 :parlamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  )-) /  o/ /  cio/ Y  . 

Inácia Má ia Macella 
Diretora de Secretaria 
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